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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0214/2024Processo Administrativo n° 034/2024/SEMADPregão Eletrônico nº 90022/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0214/2024,QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TERRA SANTA, POR INTER 
MÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA I.
MACIEL DA SILVA LTDA.

O Município de TERRA SANTA /PA, por meio da PREFEITURA DE TERRA SANTA, com sede na Rua Dr.Lauro Sodré nº 527, na cidade de Terra Santa – PA CEP: 68.285 000, inscrito (a) no CNPJ sob o nº23.060.866/0001 93, neste ato representado (a) pelo Prefeito Municipal, Ex.mo Sr. Odair José Farias Albu querque, Prefeito, portador da Matrícula Funcional nº 105221, doravante denominado CONTRATANTE, aEmpresa I. MACIEL DA SILVA LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 41.415.223/0001 05,sediado(a) naRua 15 de Novembro, nº 658 – Bairro São Francisco, TERRA SANTA  PARÁ,em doravante designadaCONTRATADA, neste ato representado pela Sra.IVAMILY MACIEL DA SILVA, portadora da Carteira deIdentidade nº 23491248,órgão expedidor SSP  AM, e CPF nº 997.656.242 04), conforme atos constitutivosda empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administra tivo n° 034/2024/SEMAD e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e de mais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrôniconº 90022/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, EM ATEN DIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER DE TERRASANTA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Dados da empresa:

EMPRESA: I. MACIEL DA SILVA LTDA
CNPJ: 41.415.223/0001 05
ENDEREÇO: Rua 15 de Novembro, nº 658 – Bairro São: Francisco, Terra Santa  PA
REPRESENTANTE: IVAMILY MACIEL DA SILVA
E MAIL: mily lany@hotmail.com TEL.: (93)99133 2456
DADOS BANCÁRIOS: Banco: BRADESCO; AGENCIA 5766 CC: 6833 0 I MACIEL DA SILVA

1.3. Itens:
N DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA MEDIDA QTDE VALORUNITÁRIO VALOR TO TAL
15

BOLA ESPORTIVABASQUETEBOL. Material:PVC.pesocheia:300a310g,circunferência: 72cm, pres são: 02 03 LB, confeccionado com microfibra
WILSON Unidade 20 R$ 111,62 R$ 2.232,40

16
BOLA ESPORTIVABASQUETEBOL.Materi al:PVC,peso cheia: 600g a 650g,circunferência: 75 a85cm,características adicionais:matrizada,mio lolubrificado, modelo:pró7.4

WILSON Unidade 20 R$ 153,71 R$ 3.074,20

17 BOLA ESPORTIVABASQUETEBOL.Material:PU, WILSON Unidade 20 R$ 104,12 R$ 2.082,40

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
mailto:mily-lany@hotmail.com


ESTADO DO PARÁTERRA SANTA
PREFEITURA MUNICIPALCNPJ: 23.060.866/0001 93

P á g i n a 2 | 9R u a D r . L a u r o S o d r é n º 5 2 7 , B a i r r o C e n t r oT e r r a S a n t a – P A C E P : 6 8 . 2 8 5  0 0 0 ,E  M A I L : s e t o r d e l i c i t a c a o p m t s @ o u t l o o k . c o m

N DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA MEDIDA QTDE VALORUNITÁRIO VALOR TO TAL
peso cheia: 600g a 675g,circunferência: 75 a75cm,características adicionais:matrizada,câma rasirbility,miolo lubrificado,usoadultocor: laranja,

26 MEDALHA DE HONRA AOMÉRITODEBRON ZE.Diâmetro: 50mm,materialmetal,corbronze,finalidade:competiçãoesportiva,
VITORIASTORE Unidade 300 R$ 5,71 R$ 1.713,00

28 MEDALHA DE HONRAAOMÉRITODEPRATA55MM.Materialmetal,cor prateada, com fitaazul,fi nalidade: competiçãoesportiva.
VITORIASTORE unidade 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00

32 MEDALHADEHONRAAOMÉRITODE BRONZE75MM.Materialmetal,corbronze STORE Unidade 300 R$ 10,00 R$ 3.000,00

39
BARALHOSDECANASTRA.Materialplástico,Caixacom2jogos, cor básica fren te:branca, verso: azul, lavavel,contém 108 cartas,naipegrande.,

COPAG Unidade 20 R$ 26,83 R$ 536,60

40
BARALHOSTRUCO.Materialplástico, Caixa com 2 jogos,cor básica frente:branca,verso:azul,lavavel,contém55sendo52car tas+2coringas+uma carta extra + marcadorexclu sive,naipegrande.

COPAG unidade 10 R$ 36,95 R$ 369,50

41 JOGODOMINO.Com28peças,material:marfim sintético,aplicação lazereentretenimento
DOMINO ES unidade 20 R$ 34,93 R$ 698,60

54
PRATINHOSTREINNER.Modalidade futebol de campo,material:plástico resistente,PVC,uso: treinamento esportivo, pe soaproximado: 100g, diâmetro:17,70cm.

KTELI unidade 100 R$ 11,30 R$ 1.130,00

56 CANELEIRA.Material:plástico,tipo:simples,tam.G,corbranca carreiro par 100 R$ 16,00 R$ 1,600,00
57 CANELEIRA.Material:plástico, tipotornozeleiraepalhetas,tam. M, corpreta, comajustedetensão. carreiro par 50 R$ 25,04 R$ 1.252,00

61
FARDAS.Secretariadeesporteem material sublimação total,ram P, M, G, GG,material:malha favo (33% viscose e 67%poliéster),tipo manga curta, tipocolarinhoemV,colrbranca,go lae galão,em listas, tipo: camisaesportiva.

carreiro
12unidades de cada tamanho

48 R$ 39,90 R$ 1.915,20

QUANTIDADE DE ITENS VENCIDOS 13
VALOR TOTAL DA SOMA DOS ITENS: R$ 21.103,90

*Legenda: N: Número; QTDE: Quantidade
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. A contar da data da assinatura

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Re 
ferência.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA  PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 21.103,90 (Vinte e Um Mil e Cento e Três reais e No 
venta centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fis 
cais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA  PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA  REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 28/06/2024 (Data da proposta final).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços ini 
ciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante paga 
rá ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspon 
dente tão logo seja (m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o (s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obje to fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expen sas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con tratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçãodo objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, noprazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União para adoção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe cução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente pro telatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento pa ra decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro fei tos pelo contratado no prazo máximo de 15 dias.
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apura ção de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a ter ceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus ane xos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e darelação da rede de assistência técnica autorizada;
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9.1.2. Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código deDefesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova ção;
9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridadesuperior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles so licitados;

9.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pra zo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantesda execução ou dos materiais empregados;
9.2.1. Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fisca lização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontardos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.2.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornece dores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto coma Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Segu ridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões quecomprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.2.3. Responsabilizar se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a res ponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.2.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.2.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.2.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi das, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.2.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as re servas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.2.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafoúnico, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.2.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con trato;
9.2.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosde sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendocomplementá los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento doobjeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº14.133, de 2021.
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9.2.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, asnormas de segurança do Contratante.
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f)praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san ções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifi quem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:

1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atrasoinjustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,suplementação ou reposição da garantia.
2. O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obriga ção de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descon tada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminis trativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação en viada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar se á em processo administrativo que assegure o contradi tório e a ampla defesa ao Contratado, observando se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien tações dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outrasleis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos naLei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ritoprocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizadacom abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contratoou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa ju rídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade deanálise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para finsde publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,de 2021)
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitarou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa admi nistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos ad ministrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Norma tiva SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antesdo prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amiga velmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaráa extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado ter mo aditivo para alteração subjetiva.
12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.3. Indenizações e multas.
12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô mico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA10 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER101901  Secretaria Municipal de Desporto e Lazer27 812 0037 – Desporto e Lazer / Desporto Comunitário / Administração Geral27 812 0037 2144 0000 – Gestão da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO001.001 – Recursos Próprios do Município
10 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER101901  Secretaria Municipal de Desporto e Lazer27 812 0740 – Desporto e Lazer / Desporto Comunitário / Atividades Desportivas27 812 0740 2068 0000 – Atividades Desportivas e Jogos Escolares Internos e Externos3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO001.001 – Recursos Próprios do Município
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con 
tidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos con 
tratos.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger se ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leinº 14.133, de 2021.15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada neces sidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazomáximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.5. Para FISCAL DE CONTRATO deste termo fica designada DANIELE ALBUQUERQUE AL MEIDA segundo a Portaria nº 750/2023, publicada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de TerraSanta no dia 01 de dezembro de 2023, portador (a) da Matrícula Funcional nº 1158591.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata 

ções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto
n. 7.724, de 2012.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de TERRA SANTA/PA. para dirimir os litígios que decorreremda execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,§1º, da Lei nº 14.133/21.
Terra Santa – PA, 06 de setembro de 2024.

_____________________________________PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTACNPJ: 23.060.866/0001 93Odair José Farias AlbuquerqueC.P.F nº 402.674.152 49CONTRATANTE

_______________________________________I. MACIEL DA SILVA LTDACNPJ: 41.415.223/0001 05CPF nº 997.656.242 04CONTRATADA
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